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MULTA POR- ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

A denuncia espontanea insculpida no art. 138 do CTN ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo (Sumula CARF n°
49), sendo inaplicavel a hipdtese de infracdo de carater puramente formal, que
seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigacdo tributaria principal.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. APLICABILIDADE.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, a imposicdo de multa por atraso na
entrega da declaragéo GFIP.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. VIOLACAO AO
PRINCIPIO DA ISONOMIA. INOCORRENCIA.

A reducdo da multa prevista no inciso I, §2° do art. 32-A, em virtude da
entrega espontanea da GFIP é beneficio que abrange qualquer contribuinte que
a tenha entregue em atraso e faca opc¢édo pelo seu pagamento a vista, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados de sua ciéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer

integralmente do recurso, vencida a conselheira Fabiana Okchstein Kelbert que o conheceu
parcialmente, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura - Relator
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 A denúncia espontânea insculpida no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração (Súmula CARF nº 49), sendo inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. APLICABILIDADE.
 É cabível, por expressa disposição legal, a imposição de multa por atraso na entrega da declaração GFIP.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.
 A redução da multa prevista no inciso I, §2º, do art. 32-A, em virtude da entrega espontânea da GFIP é benefício que abrange qualquer contribuinte que a tenha entregue em atraso e faça opção pelo seu pagamento à vista, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua ciência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer integralmente do recurso, vencida a conselheira Fabiana Okchstein Kelbert que o conheceu parcialmente, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto, Marcelo Rocha Paura e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Do Lançamento
Trata o presente de Auto-de-Infração lavrado em desfavor do sujeito passivo acima mencionado. O crédito tributário constante desta lide é a multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, sua capitulação legal está contida no artigo 32-A da Lei 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Do Julgamento de Primeira Instância
Cientificado do lançamento, apresenta impugnação tempestiva. Após análise dos autos e dos argumentos de defesa, os membros da Turma de Julgamento de piso acordou, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito exigido.
Do Recurso Voluntário
Irresignado com aquela Decisão, o sujeito passivo ingressa com Recurso Voluntário onde novamente questiona/argumenta sobre: (i) ocorrência de denúncia espontânea; (ii) caráter confiscatório da multa; e (iii) violação de princípios constitucionais.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Da Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Da Delimitação do Julgamento
A matéria devolvida a este Conselho para julgamento é a multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
Do Mérito
Da Denúncia Espontânea 
Aduz que a denúncia espontânea aplica-se ao caso desta lide, bastando que os contribuintes observem o requisito de enviar a declaração antes do inicio de qualquer procedimento fiscal.
Bem, para analisarmos a possibilidade de aplicação da denúncia espontânea no caso de entrega de declaração (GFIP) em atraso, faz-se necessária uma leitura do art. 138 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN) que, ao tratar da responsabilidade por infrações, apresenta a figura da denúncia espontânea:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
O artigo nº 472 da IN RFB nº 971, de 2009, cuja aplicação está sendo questionada no caso da multa por atraso na entrega da GFIP determina:
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória.
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB.
Noutro giro, o art. 476 da referida IN trata da aplicação das multas por descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 � relacionadas à GFIP � e, em seu inciso II, letra �b�, especificamente da multa aplicável no caso de �falta de entrega da declaração [GFIP] ou entrega após o prazo�, in verbis:
Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: ( Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010 )
...
II para GFIP não entregue relativa a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de novembro de 2008, bem como para GFIP entregue a partir de 4 de dezembro de 2008, fica o responsável sujeito a multa variável aplicada da seguinte forma: ( Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010 )
a) R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de até 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
b) 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 7º.
...
§ 5º Para efeito de aplicação da multa prevista na alínea "b" do inciso II do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração, e como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento.
§ 6º As multas previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput, observado o disposto no § 7º, serão reduzidas:
I à metade, quando a declaração for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 7º A multa mínima a ser aplicada será de:
I R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e II R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
Como pode-se ver o §5º do art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009, dispõe inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicação da multa por não entrega da GFIP ou entrega após o prazo, definindo como termo final �a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento�.
Observe-se que o artigo nº. 472, em seu parágrafo único, estabelece que �considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração[...]�, entretanto no caso da entrega em atraso de declaração, a infração é justamente essa (entrega após o prazo legal), não havendo meios de sanar tal infração, de forma que nunca poderia ser configurada a denúncia espontânea.
Ademais a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao disciplinar o art. 138 do CTN, informa que o mesmo é inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal:
TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. O STJ possui entendimento de que a denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp nº 209.663/BA, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. DECLARAÇÃO ENTREGUE FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. EXIGIBILIDADE. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 512 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 211 DO STJ.
I A entrega da declaração do Imposto de Renda fora do prazo previsto na lei constitui infração formal, não podendo ser tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do Código de Processo Civil.
II Ademais, �a par de existir expressa previsão legal para punir o contribuinte desidioso (art. 88 da Lei n° 8.981/95), é de fácil inferência que a Fazenda não pode ficar à disposição do contribuinte, não fazendo sentido que a declaração possa ser entregue a qualquer tempo, segundo o arbítrio de cada um.� (REsp n° 243.241/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 21/08/2000).
Além de todo o exposto, tal matéria já foi objeto de reiterados julgamentos no âmbito deste Conselho que tem seu posicionamento formalmente sedimentado com a publicação da Súmula nº 49, em 08/06/2018:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Do Caráter Confiscatório da Multa
Em relação ao pretenso aspecto confiscatório da multa lançada, não assiste razão ao sujeito passivo, o teor do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal de 1988 que positivou o princípio do não-confisco, dirigiu-o aos tributos, in verbis:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
Veja-se que o artigo 3º do Código Tributário Nacional (CTN) traz a definição de tributos, como sendo toda prestação pecuniária compulsória, que não constitua sanção de ato ilícito, conforme abaixo:
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
A sanção de ato ilícito tem na multa pecuniária uma de suas espécies. Assim, tratando-se de multa pecuniária, logicamente não há que falar em princípio não-confisco.
Como visto, não se pode confundir o conceito de tributo com o de multa, sendo o princípio do não-confisco, insculpido no art. 150, IV, da CF, somente aplicável a tributos.
Salientamos, ainda, que as alegações acerca do caráter confiscatório das multas devem ser dirigida ao Poder Legislativo, mais precisamente ao Congresso Nacional, sendo certo que as normais legais devem ser aprovadas nos estritos limites definidos pela Constituição da República. 
Às autoridades administrativas cabem cumprir as determinações legais previstas na norma tributária de regência, não estando a aplicação da multa ao sabor de seu livre arbítrio, mas sim do decorrente poder vinculado ao qual está adstrito e não pode dele se afastar, portanto havendo atraso na entrega da declaração GFIP, ficará o contribuinte sujeito à aplicação da multa nos termos da lei.
Da Violação ao Princípio da Isonomia
Entende que o procedimento do Fisco violou o princípio da isonomia, afirmando que o auditor-fiscal concedeu a diversas empresas a redução de 50% da multa em virtude da entrega espontânea, sendo que tal benefício não o abrangeu.
Há equívoco nesta afirmação. Na verdade a redução da multa decorre de expressa disposição legal e, portanto, abrange qualquer contribuinte que tiver incorrido naquela infração, conforme o disposto no inciso I. do §2º, do art. 32-A:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
...
§ 2º Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
Para se beneficiar da redução, bastava que o sujeito passivo tivesse optado pela extinção do crédito, mediante seu pagamento à vista e tê-lo feito dentro de 30 (trinta) dias contados da ciência da infração. 
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Participaram das sessfes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Hondrio
Albuquerque de Brito (Presidente), André Luis Ulrich Pinto, Marcelo Rocha Paura e Fabiana
Okchstein Kelbert.

Relatorio

Do Langamento

Trata o presente de Auto-de-Infracdo lavrado em desfavor do sujeito passivo
acima mencionado. O crédito tributério constante desta lide é a multa por atraso na entrega de
Guia de Recolhimento do FGTS e InformacGes a Previdéncia Social — GFIP, sua capitulacdo
legal esté4 contida no artigo 32-A da Lei 8.212, de 1991, com a redacgdo dada pela Lei n® 11.941,
de 27 de maio de 20009.

Do Julgamento de Primeira Instancia

Cientificado do langcamento, apresenta impugnacdo tempestiva. Apos analise dos
autos e dos argumentos de defesa, os membros da Turma de Julgamento de piso acordou, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnacao, mantendo o crédito exigido.

Do Recurso Voluntario

Irresignado com aquela Decisdo, 0 sujeito passivo ingressa com Recurso
Voluntario onde novamente questiona/argumenta sobre: (i) ocorréncia de denincia espontanea;
(ii) carater confiscatorio da multa; e (iii) violacdo de principios constitucionais.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele conhego e passo a sua analise.

Da Delimitacdo do Julgamento

A materia devolvida a este Conselho para julgamento € a multa por atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

Do Mérito
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Da Denuncia Espontanea

Aduz que a denuncia espontanea aplica-se ao caso desta lide, bastando que os
contribuintes observem o requisito de enviar a declaragdo antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal.

Bem, para analisarmos a possibilidade de aplicacdo da denuncia espontanea no
caso de entrega de declaracdo (GFIP) em atraso, faz-se necesséaria uma leitura do art. 138 da Lei
n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cddigo Tributario Nacional (CTN) que, ao tratar da
responsabilidade por infragdes, apresenta a figura da dendncia espontanea:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.

Parégrafo Unico. N&o se considera espontanea a denuincia apresentada apés o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infracéo.

O artigo n° 472 da IN RFB n° 971, de 2009, cuja aplicacdo esta sendo questionada
no caso da multa por atraso na entrega da GFIP determina:

Art. 472, Caso haja dendncia espontanea da infragdo, ndo cabe a lavratura de Auto de
Infragdo para aplicacéo de penalidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria.

Pardgrafo Unico. Considera-se dendncia espontdnea o procedimento adotado pelo
infrator que regularize a situagdo que tenha configurado a infracdo, antes do inicio de
qualquer acéo fiscal relacionada com a infracdo, dispensada a comunicacdo da correcdo
da falta a RFB.

Noutro giro, o art. 476 da referida IN trata da aplicagdo das multas por
descumprimento da obrigacdo acesséria prevista no inciso IV do art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991
— relacionadas a GFIP — e, em seu inciso II, letra ‘b’, especificamente da multa aplicavel no caso
de “falta de entrega da declaracao [GFIP] ou entrega apds o prazo”, in verbis:

Art. 476. O responsavel por infracdo ao disposto no inciso 1V do art. 32 da Lei n® 8.212,
de 1991, fica sujeito a multa variavel, conforme a gravidade da infracdo, aplicada da
seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: ( Redacdo dada pela Instrugdo
Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de 2010)

Il para GFIP ndo entregue relativa a fatos geradores ocorridos a partir de 1° de
novembro de 2008, bem como para GFIP entregue a partir de 4 de dezembro de 2008,
fica o responsavel sujeito a multa variavel aplicada da seguinte forma: ( Redacdo dada
pela Instrucdo Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de 2010 )

a) R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de até 10 (dez) informagdes incorretas ou
omitidas; e

b) 2% (dois por cento) ao més-calendério ou fracdo, incidente sobre o montante das
contribui¢des informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 7°.
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§ 5° Para efeito de aplicagdo da multa prevista na alinea "b" do inciso Il do caput, serd
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaracdo, e como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do Auto de Infracdo ou da Notificacdo de Langamento.

§ 6° As multas previstas nas alineas "a" e "b" do inciso Il do caput, observado o
disposto no § 7°, serdo reduzidas:

I @ metade, quando a declaracdo for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou Il a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagiao
da declaracdo no prazo fixado em intimacéo.

§ 7° A multa minima a ser aplicada sera de:

I R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omisséo de declara¢do sem ocorréncia de
fatos geradores de contribui¢do previdenciaria; e II R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
demais casos.

Como pode-se ver o 8§5° do art. 476 da IN RFB n° 971, de 2009, dispde inclusive
sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicacdo da multa por ndo entrega da GFIP ou
entrega apds o prazo, definindo como termo final “a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo a data da lavratura do Auto de Infragéo ou da Notificagdo de Langamento”.

Observe-se que o artigo n° 472, em seu paragrafo Unico, estabelece que
“considera-se denulncia espontanea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a
situacdo que tenha configurado a infragdol...]”, entretanto no caso da entrega em atraso de
declaracdo, a infracdo é justamente essa (entrega apds o prazo legal), ndo havendo meios de
sanar tal infracéo, de forma que nunca poderia ser configurada a denlncia espontanea.

Ademais a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ), ao disciplinar o
art. 138 do CTN, informa que o mesmo € inaplicavel a hipdtese de infracdo de carater
puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigacéo tributaria
principal:

TRIBUTARIO. MULTA MO~RATORIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA
ENTREGA DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS.

1. O STJ possui entendimento de que a dendncia espontanea ndo tem o condao
de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaragdo de
rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN ndo se estendem as obrigacdes
acessorias autbnomas.

2. Agravo Regimental ndo provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp n° 209.663/BA, Relator Ministro Herman
Benjamin, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013)

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPOSTO DE RENDA. DECLARACAO ENTREGUE FORA DO PRAZO.
DENUNCIA ESPONTANEA. ART. 138 DO CTN. NAO
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CARACTERIZACAO. MULTA  MORATORIA.  EXIGIBILIDADE.
CONDENACAO. HONORARIOS ADVOCATICIOS.

VIOLACAO AO ARTIGO 512 DO CPC. AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO.

APLICACAO DA SUMULA 211 DO STJ.

| A entrega da declaracdo do Imposto de Renda fora do prazo previsto na lei
constitui infracdo formal, ndo podendo ser tida como pura infracdo de natureza
tributéria, apta a atrair o instituto da denlncia espontanea previsto no art. 138
do Cddigo de Processo Civil.

Il Ademais, “a par de existir expressa previsao legal para punir o contribuinte
desidioso (art. 88 da Lei n° 8.981/95), é de facil inferéncia que a Fazenda nédo
pode ficar a disposicdo do contribuinte, ndo fazendo sentido que a declaracédo
possa ser entregue a qualquer tempo, segundo o arbitrio de cada um.” (REsp n°
243.241/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 21/08/2000).

Além de todo o exposto, tal matéria ja foi objeto de reiterados julgamentos no
ambito deste Conselho que tem seu posicionamento formalmente sedimentado com a publicacéo
da Simula n° 49, em 08/06/2018:

A dendncia espontanea (art. 138 do Coddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Do Carater Confiscatério da Multa

Em relacdo ao pretenso aspecto confiscatério da multa lancada, ndo assiste razdo
ao sujeito passivo, o teor do art. 150, inciso 1V, da Constituicdo Federal de 1988 que positivou o
principio do ndo-confisco, dirigiu-o aos tributos, in verbis:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a
Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

()

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Veja-se que o artigo 3° do Codigo Tributario Nacional (CTN) traz a definicdo de
tributos, como sendo toda prestacdo pecuniaria compulsoria, que ndo constitua sancdo de ato
ilicito, conforme abaixo:

Art. 3° Tributo é toda prestagdo pecuniaria compulséria, em moeda ou cujo valor nela
se possa exprimir, que ndo constitua sancao de ato ilicito, instituida em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

A sancdo de ato ilicito tem na multa pecuniaria uma de suas espécies. Assim,
tratando-se de multa pecuniéria, logicamente ndo ha que falar em principio ndo-confisco.

Como visto, ndo se pode confundir o conceito de tributo com o de multa, sendo o
principio do ndo-confisco, insculpido no art. 150, IV, da CF, somente aplicavel a tributos.

Salientamos, ainda, que as alegacdes acerca do carater confiscatorio das multas
devem ser dirigida ao Poder Legislativo, mais precisamente ao Congresso Nacional, sendo certo



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2001-003.259 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10845.726250/2015-80

que as normais legais devem ser aprovadas nos estritos limites definidos pela Constituicdo da
Republica.

As autoridades administrativas cabem cumprir as determinacdes legais previstas
na norma tributaria de regéncia, ndo estando a aplicacdo da multa ao sabor de seu livre arbitrio,
mas sim do decorrente poder vinculado ao qual esté adstrito e ndo pode dele se afastar, portanto
havendo atraso na entrega da declaragdo GFIP, ficara o contribuinte sujeito a aplicacdo da multa
nos termos da lei.

Da Violag&o ao Principio da Isonomia

Entende que o procedimento do Fisco violou o principio da isonomia, afirmando
que o auditor-fiscal concedeu a diversas empresas a reducdo de 50% da multa em virtude da
entrega espontanea, sendo que tal beneficio ndo o abrangeu.

H& equivoco nesta afirmacdo. Na verdade a reducdo da multa decorre de
expressa disposicdo legal e, portanto, abrange qualquer contribuinte que tiver incorrido naquela
infracdo, conforme o disposto no inciso I. do §2°, do art. 32-A:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o inciso 1V
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorrecées ou

omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

§ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serdo reduzidas:

| — & metade, quando a declaragdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio;

Para se beneficiar da reducdo, bastava que o sujeito passivo tivesse optado pela
extincdo do crédito, mediante seu pagamento a vista e té-lo feito dentro de 30 (trinta) dias
contados da ciéncia da infracao.

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no meérito, NEGO
PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura
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